
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia 

PORTARIA Nº 149/82 

O PRESLDENTE DO TRIBUNAL FECLONAL ELEIPORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições lega 

tendo em vista a solicitação do Vice-Presidente do Diretd 

rio Regional do Partido Democrático Trebslhistas 

    

RESOLVE: 

gner o Dr. LONGINO JOSÉ CABTARO  FERNAL 

DES, Juiz Fleitoral da 298. Zona, para, como Observador da 

Justiça Eleitoral, acompanhar a Convenção Regional que eg 

colherá cs candidatos do Partido Democrático Trabalhista 

(PDT) às eleições de 15 de novembro do fluente ano, no 

próximo dia 18, às 9:00 h, na Av. Anhanguera, nº 3.511, Ed 

nhanguera, nesta Capital. 

      

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, em Goiânia, 

nos treze (13) disa do mês de julho de 1 982. 
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